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Artigo 1º - Fica alterada a referência e valor 

Plantonista, do quadro de pessoal, constante na 

passa a vigorar com a  seguinte redação:

 

REFERÊNCIA

38 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
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MUNICIPAL Nº 636, DE 10 DE ABRIL DE 202

“Dispõe sobre alteração 
26 de março de 2025,
providências.” 
 

 
O Prefeito Municipal de Itapirapuã Paulista,
do Amaral, usando de suas atribuições legais, 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Fica alterada a referência e valor salarial do cargo de 

dro de pessoal, constante na  Lei nº 631/25, de 26 de março de 2025, 

passa a vigorar com a  seguinte redação: 

REFERÊNCIA VALOR

R$ 15.000,00

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

Itapirapuã Paulista, em 10 de Abril de 2025.

Julio Cesar do Amaral 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

FONE: (15) 3548-1115 
SÃO PAULO 

2025. 
 

alteração da Lei nº 631/25, de 
26 de março de 2025, e dá outras 

Prefeito Municipal de Itapirapuã Paulista, Sr. Julio Cesar 
usando de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 

salarial do cargo de Médico Clínico Geral 

Lei nº 631/25, de 26 de março de 2025,  que 

VALOR 

R$ 15.000,00 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

Itapirapuã Paulista, em 10 de Abril de 2025. 
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